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 Lei Municipal  nº 245/2013, de 03  de  julho   de 2013. 

 
 
 
“Complementa-se ao Anexo I da Lei 
Municipal nº 243/2012, de 24 de maio  de 
2013, e da outras providencias” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono seguinte lei: 
 

 
 
Art. 1º  Complementa-se ao Anexo I da Lei Municipal nº 243/2013, de 24 de 

maio  de 2013. 
 

 
Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2013.  Revogando-se as disposições em contrário. 
 

      
 
 Gabinete do Prefeito, 03  de julho   de 2013. 

 
 

                                 
 
 
 
 

Paulo André Braz Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 17  DE JUNHO DE 2013. 

 

 

Paulo André Braz Silva 

Prefeito Municipal 

Cargo Nível  Carga 
Horária 

Valor Base R$ 

Coordenador pedagógico 30h 1.619,50 
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